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EXMO. SR. DR. JUIZ-PRE3IDENTE DA JUNTA DE
PRAÇA CÍVICA, 226
N E S T A

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

P. J. - JC J  i>E GOIÂNIA 
^PROT<XOLO.

Entrada ^ . (  /  ST /

Fciha...ÍBO .... N° Õ66 í\y
j u s t i ç a  r ; :  t r a i ? a l i-; o i.

Diz, DILSON JOSÍ LELIS. brasileiro, casado, motorista, portador 
da carteira profissional n2 7.857, série 227ã, residente e domiciliado a Rua - 
"C—553 quadra 85, lote 8, Setor Sudoeste, nesta Capital, via de seu bastante 
procurador, infra-assinaao (m.j.), advggado inscrito na O.A.B.-Seção de Goiás 
sob o ns 1312, CFF-OQ4-514-101, com escritório à Av. Goiás, n2 285 - Edifício "Car
los Chagas" - 6S andar, sala 603, telefone: 2-4-3-03, onde receberá as intimações 
de estilo que vem, mui respeitosamente, a digna presença de V. Exa. oferecer ação 
reclamatária-trabalhista contra PAUMARLEI -INDUSTRIA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTPA.- 
estabelecida a Av. Jose Moreira de Miranda, n6 189, Vila Santa Tereza, nesta Ca
pital e, assim o faz pelos fatos e fundamentos jurídicos seguintes:

l - o  reclamante foi admitido na reclamada a 25/4-/73, na função de 
motorista, com o salario de (?ff> 24-0,00 mais comissão sobre as vendas realizadas, na 
condição de motorista-vendedor, sendo dispensado a 12/5/74-, após o cumprimento do 
aviso-prévio de 30 dias,

2 - Embora tenha seu recibo de quitação, referente a rescisão de - 
contrato de trabalho homologado, de conformidade com o § 12 do art. 4-77 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, consoante doc. que junta, a reclamada procedeu a des
contos indevidos em seus salários relativos aos meses de março, abril e maio/74-, - 
que se destinaram a indenização de um parabriza quebrado por ocasião de uma viagem 
ao interior do Bstado, fato esse ocasionado por uma pedra lançada por outro veícu
lo, no veículo dirigido pelo reclamante, descontos esses que atingiram (?3$ 180,00 
e ainda, um outro "vale" assinado por outra pessoa que não o reclamante, no valor 
de 188,00, tudo conforme os inclusos documentos que instruem a presente.

Diante do exposto e de conformidade com a documentação que instrui 
a inicial, o reclamante, via de seu advogado, com fundamento da legislação que re
gula a matéria em espécie, requer, mui respeitosamente a V. Exa. a notificação da 
reclamada para comparecer em audiência a ser prèviamente designada conteste a obri
gação, se quizer, sob pena de revelia e, finalmente, seja condenada no pagamento 
das seguintes parcelas:

1 - Desconto indevido, relativo ao mes de março/74-, .... «SI 60,00
2 - Idem, idem, idem, mês de abril/74-, ................ M 60,00
3 - Idem, idem, idem, mês de maio/74- ................... •(?$ 60,00
4- - Idem, idem,"tyale" assinado p/ J.Cirilo e descontado no

acerto final........................................ iU 188.60
Total dos descontos indevidos.....Jj| 368,80
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Protesta provar o alegado por todos os meios de provas per

mitidas em direito, provas documentais que anexa, depoimento de testemunhas, 
etc. ^

Requer, ainda, o pagamento em audiência das parcelas reclama
das, em virtude de ser parte de seus salários e, portanto, incontroversas,- 
sob pena de não o fazendo a reclamada seja a mesma condenada no pagamento em
A ' a * ç *dobro, por força do artigo 4-67 da C.L.T,
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C e r t if ic o  e ú.ou í;o q s e  fo i d e s i^ a d a  f-3*1
W ..v ’r;;5- r n"‘1<á> :
r©aliz:çi.> ú j «üdiôioia, iicumro c :í- te  
reclamante.
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PR O C U R A Ç Ã O  PA R TIC U LA R

- JOCIICA DO 1’ftiBaLKO -
f -

Pelo presente instrumento particular de procuração datilografado e

* % Por mim assinado, Eu,...I>ILS.QK....J.OS.ÍI...LEiLI.Sí.....'br.a£il.ei.r.Q, .ca.s.aáo.>...motor.is.tar-
residente a Rua CU-5-5-, quadra 35, lote 8, -Setor Sudoeste, nesta Capital,
Carteira Profissional N.0...7 ,8 57................ Série 2S7&- ............
nomeio e constituo meu bastante procurador 0 D r . Manoel Antunes de Menezes 
Souza, brasileiro, casado, advogado domiciliado e residente nesta capital, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, - Seção de Goiás, sob 0 n.° 1312, 
com escritório profissional à Rua 6 n .0 310 - Edifício “DROGASIL11 - 1 0 andar
sala 110, Telefone: ..£ríi.6-79....' Centro, nesta Capital, na forma do artigo 107
e com os poderes da cláusula nad-juditia“ , inclusive os ressalvados pelo Art. 
108 tudo do Código do Processo Civil e do fôro em geral para defender os di
reitos e interêsse do(s) outorgante(s ), em qualquer juízo, fôro ou instância, 
especialmente na Justiça do Trabalho e Departamento Estadual de Trânsito. 
Desistir, acordar, discordar, passar recibos, dar quitação, levantar sus- 
peição e substabelecer , 0 que tudo será conservado como firme e valioso.Qs-,

{ pecialmente para promover ação reclamatoria-trabalhista contra PAUMARLEI 
4 -INDUSTRIA COMÉRCIO DE BEBIDAS LIDA., estabelecida à Av. Jooe Moreira de 

Miranda, nQ 189, Vila Santa Tereza. nesta Capital.

Goiânia,.. 6..de...m a i n ........ de 19 2Lu...



* “ RESCISÃO PE CONTRATO PE TRABALH

E  OPTANTE 

□  N ÃO  OPTANTE

I I POR PEDIDO DE DISPENSA 

[ ” T  POR ACORDO

G r  POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

í  I  POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA

PAÜMARL,C[_Ind. o Ceaêroie do Bebidas L td a p » /» /-/-/-  - / - /« / - ,• '- / * / * /« /EMPRESA

endereço M^roira do Mi. rand a , lô  9 -  V ila  Jan ta l e r e a a p » /* /* / - / - / - / - / -

Iaduatrial-AA «/
.

ATIVIDADE CGC/MF N.° 01596717/0001*/-/-/ MATRICULA DO INPS

08. 067*05*699/18-

empregado X)jx,3QH J0 Já LELLX5-/-/-/«*/—/-/-/**/**/-/■ -/*/ N.° DA CTPS _ . ,
7857/ 227-/-/-/-

REGISTRO N.°
Floha n« 225

CARGO . . # . , . .M070HIJTà/VJHDííIXJS-AA/* -/-/ ADMISSÃO
EM..25..,.04..., )973..

DESLIGAMENTO
EM .01./..05./ 19.74-.

AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO
EM..0 1 . 0 4  19..7 4 - EM..25.../.04.../ 19 73

MAIOR REMUNERAÇÃO
0$ 240,00 4 Corai 3 3 ie

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS
Indenização:....................... anos C r$______ ____

Aviso Prévio . . . . . . .  k. ^ . .  C r$.............. ..

Comissões.....................................  Cr$.

Horas Extras................................. Cr$ .

13.o Salário . . . .  o # ? : : : ,  õ ;  ..... .......G ratificação...................................................................................  C r$..

Salário-Fam ília............ ................  C r$ ..................* . T t . . \ " .................... Taxa Pericuiosidade................... Cr$ .

Férias Vencidas . . . .  C r$ ................3.3.9 .,..t Q ...................  Taxa Insalubridade...................... Cr$ .

Férias Proporcionais....................  Cr$........................................................  Adicional N o tu rno......................  Cr$ .

Prejulgado 14/63.......................... C r$ ........................................................

Prejulgado 2 0 / 6 6 . . . ........ C r$.............. . ..... _ ...................

Saldo de Salários. . 3 P ® *  . . .  C r$ .............. ........................................................................................................ Cr$ ,

TOTAL BRUTO...........................  Cr$ .

D E S C O N T O S

1*042,88

Previdência.................................... C r$ .

Previdência 13.o Salário..............  Cr$ .

Adiantamentos.............................  C r$ .

.........................................................  C r$ .

.........................................................  C r$ .

40,78  
..4,08

Cr$.
44,84

TOTAL LÍQ UIDO ........................ Cr$ .
998,04

n . ,  ‘ ... 1. .. . r t  99íJ,04<Mov«oentoa • novonia •
Recebí da tirma acima a quantia liquida jae .....%i.....yZ...y.....:y...........T ..... ............. .y.....y....T .... .r ....7 ....T ......r .....Oito Cruzeiro» • uatro Contavoa)/*/«/*/-/-/•/-/«/- -/«/-A/*/*/-/*/-

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.o .......................................................... ........................ .... contra o Banco.

..............................................................................................., como pagamento de meus direitos na rescisão contratual.

d .  , 9 . 7 4 . . .

I FGTS guias 6 últimos recolhimentos, inclusive sobre o mes 
1 da rescisão, 10%, quando fo r o caso, computados juros e 

correção monetária;

Autorização para M ovimentação da Conta Vinculada (AM);

Pedido de Dispensa (3 vias);

J  Rescisão (em 4 vias);

□  Livro ou Ficha Registro de Empregados - LRE;

□  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

□  Procuração.

TILIBRA S/A

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSP. 
ROD. NO EST. GOIÁS, assistido na for
ma da Lei 5584 de 26/06/1970. com refe
rência a parcela mencionada no recibo.,
Goi&nia. 1/ de J  7/_—  de 19̂



‘  ’ recebí c o m o  a d ia n t a m e n t o

SALÁRIO DO CORRENTE MES A IMPORTÂNCIA DE Cr$
(...SESSENTA CRUZEIROS ) /= /= /= /= /= /= /=  ̂ ^ /= /=/ V = /= /= /= /= /= '

QUE AUTORIZO DESCONTAR EM FOLHA DE PAGAMENTO.

ADIANTAMENTO POR CONTA DE SALÁRIO?

ir

Pagament* de D A T A  l t  /  © 5  /  1 * 9 7 4 = VISTO

Parabriza.
. 5  •

N.o

NOM̂ -BÍÍ0Íir-J^ Lelli e .
P90SGAR DIREITO

•  24-07 '  FICHA-TRIPLICE - Formulários Padronlzaaos



ADIANTAMENTO POR CONTA DE SALÁRIO
recebí c o m o  a d ia n t a m e n t o  s 

s a l a r io  d o  corrente  m es a  im p o r t â n c ia  de Cr$
( SESSENTA CRUZEIROS ) / = / = / = / = / = / = / = / = / = ; / „ / = / _ / _ / - / - / _ / -

QUE AUTORIZO DESCONTAR EM FOLHA DE PAGAMENTO.

d a t a  1 3  /  §3  /  1 . 974=Pagament* Ae
Parabriza.
4 .

VISTO

N.o
ASSIN.
NOME:

PCf^GAR DIREITO

* Rei 24-07 - FICHA-TRIPLICE - Formulários Padronizados

PíXa^n J^aé Lellls.



/

ADIANTAMENTO POR CONTA DE SALÁRIO
RECEBÍ c o m o  a d ia n t a m e n t o  SOBRI

SALARIO DO CORRENTE MES A  IMPORTÂNCIA DE U l  

(..SESSENTA CRUZEIROS)/=/=A/=/=/̂ /=/=?/^/^//^/=/=/=/=)
(Importância por extenso)

QUE AUTORIZO DESCONTAR EM FOLHA DE PAGAMENTO.
*
Pagament* de D A T A  !• / f4 / 1*974= VISTO

Parabriza. N.o
ASSIN. Ss 7 * NOME: Lellis.

P<5 GAR DIREITO

* Ref. £4-07 " FICH A-TRIPLICE - Formulários Padronlzaoos



* RECEBÍ c o m o  ADIANTAMENTO SOE

SALÁRIO DP CORRENTE MÊS A  IMPORTÂNCIA DE Cr$ , , M ,---------
( £  GaJ-O\C£M£J2aLX,<so^L OÀjíLtCb Cü-u- Zwb

(Importância por extenso) \ /

f  QUE AUTORIZO DESCONTAR EM FOLHA DE PAGAMENTO.

ADIANTAMENTO POR CONTA DE SALÁRIOS

'J )c jr i fó  d e&IKCU: dif cê ' •
i 'P o l e g a r  dir

D A T A

N.o

3  o  / o  3  i J /  .

ASSIN.
NOME:

VISTO

\ VOLEGAR DIREITO

- FICHA-TRIPLICE - Formulários Padronizaaos Itil iáò íDÁü/K>
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PODER JUDICIÁRIO
JU S T IÇ A  DO T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

NOTIFICAÇÃO N.° t
♦  Paumarlei-Ind. Com* de Bebidas Ltda.

âv.José Moreira de Miranda-189-Vila Santa Tereza 
Nesta
A S S U N T O  ■' Reclamação apresentada por

Dilson José Lelis

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à Praga CÍyicat 226
..................... , ás 1 3 , 3 0  (..treze e trinta................... )
horas do dia 16 ( dezesseis ) do mês de j ................ >

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s).

O  não comparecimento de V. S.5 à referida audiência importará o julgamen

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

M od. 3

Goiania 22 de mai° de 19

A
l.J.j

Chefe ‘d Secretaria

/V i

7k

certidão
Oettifko que nesta data foi expedida a 
correspondência supra através do Registro
Postal n . ° ____\  \ •

G o i â n i a , d c  . _ _ S _____



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Ne J C J -  566 / 74

13,30
Aos 16 dias do mês de julllO do ano de 1974 - ás horas,

e m  sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania

sob a presidência do Dr. José Milton Í0 3 Santos
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando B. da Torres ’
Vogal representante dos empregadores, e Sebastião G-. de Amorim
Vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç ã o  8 j u l g a m 8111;O da

reclamação ajuizada por 311S011 Jose lelis contra
Faumarlei- relativa a desconto inâe-4
vido.

no valor de Cr$ 368,80

Aberta a audiência, foram, de ordem do M M .  Juiz Presidente, apregoadas as partes,
ambas presentes. A recda. representada pelo Sr. Benedito Jospé ' 

Mendes.
Entraram as partes em acordo, pagando 0 recdo. ao recte. a 

quantia de 0r$368,80, reconhecendo a recda. a divida, constante da ’ 
petição inicial. 0 pagamento em causa será efetuado no dia 19/7/74,

7 1U v a  L '■) c c U  t / l 1

tTLi: /í U j l a ü L



"anco do Brasi l  - g ^ - A-L. Ay
01 - DATA DO VENCIMENTO 02 -  PROCESSO N

19/07/rh 566/74

A afegag» c e n t r o .
03 - CPF OU CGC

01 596717/001
04 - GUIA Ne

05 -  NOME ou RAZAO SOCIAL DO CONTRIBUINTE

_______ P a n r c a r l a l -  T n r t .  t

06 -  ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE
« J  RUA, AVENIDA, PRACA, Ns, SALA, APTO.

■ m
02 | BAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE

■nlanlaw/tolaaj
raj SIGLA DA 

U. F
MINISTÉRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita Federal 
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3® REGIÃO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS

3̂
V I A

06 -  ÓRGÃO EXPEDIDOR Junta d© G. gaiaent©

07 -  RECOLHIMENTO
CÓDIGO

01 EMOLUMENTOS

02 | CUS'ase-

VALOR - CRÍ

a m » « * ‘» o 7  a s » ■t-------- ---------  , / ? 5
09 -  RECLAMANTE U S o n  J o s $  L * H s .

T \  \
10 - RECLAMADO . . .

P a i n a r l e i -  I n d .  C o m *  B e b i d a s  L t d a .
..— " 7 1 g — ms V w

u)  \
---------- 1-----------^  o "  V K V T T iV "

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF Na 20/72 MODELO SRF /  CIEF 00.15



£«.90.000
DEPÓSITO

P O D E R  JU D IC IÁ R IO

j u s t iç a  d o  t r a b a l h o

3 .* R E G IÃ O

- m  y& rrb.
Senhor Gerente:

—  0 S r....X

vai a essa agência da Caixa Econômica Federal de KJSJÊOÍIiátíSiiS., depositar a importância 

de NCr$..... . #  t t l t — t i  ♦  — M ÉÉg—  •  MttfclÚ!

.............. ..............................................................a cujo pagamento fo i  condenado na reclamação

n.° JCJ...%tÚ/7.U., postulada por.........jLlS.Oa .JoS « L « l lS * .....................................................

f
da decisão condenatória

neste Tribunal, a fim de recorrer

Departamento de Imprensa Nacional ■— pfo. MOD. 20

P O D E R  JU D IC IÁ R IO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.* R E G IÃ OJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

L E V A N T A M E N T O
Senhor Gerente: , 3 5 6 A  $4

o s 111 Dr« i iu m l M tm ai iTm Mimai f f?nriii i t i  r  t t i  ir t t j i | n r  nri iti i  n m r t i  
vai a essa a g ê nc i a da CAIXA E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  DE JtOXtflê'RA’!'9r, levantar a

im po rtâ nci a de NCr$ .(.tiflí?*n.tcs a-*essen.ta.-*-oito--Ci:uíX‘Xros.-e o I t e n t a
flftr t nv ?!&) f ; X  : T -■ ■ V V - y , ....aí em depósi to  judicial desde o dia....l£..7 k »

segundo o process o n.° J.C.J 5 6 6 /T h __, de r ec la maç ão  p o s t u la da  por..........

-D l X»Cft 3oa9JLéXl&+Z&t-.:.X±^UULlJUXlJLlJ t X XXX:»  X : X 8 X U M U X -X-X^. c o n t r a
...» sendo d e p o s i 

ta nt e wQriCll.l.a!;?á ..ii...j!f«Í;g«tr#nto d «  G o l a n l a »

* Saudaç õ e s ,
u o l í n l a



P O D E R  J U D I C IÁ R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  

3.s R E G I Ã O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TERM O DE P A G A M E N T O  E QU IT A ÇÃ O

Aos ...23... dias do mês de J u l h o  do ano de mi 1 no v e c e n t o s

e s& tftntr» p q nf t t r n...... , n es ta  cidade de G o lJn l a ......... > na S e c r e t a r i a

de sta Junta de C o n c il i aç ão  e Julgamento, per ante mim, Chefe de S e cr et a-  

ria, c o m p a r e c e r a m  o Re c l a m a n t e  ^ l l Son Jo S S  J-s®lÍS«
(R e p re se n ta ç ã o  q u a n d o  h o u v e r)

e o Re c 1 amado PsUtüAriQÍ- líid» d® Bebidas Ltda».. e por ê s t e
(R e p re se n taç ã o  q u a n d o  h o u v e r)

acordo celeb ra do na pre-último me foi dito que, em cum pri me nt o a

sente rec lam açã o fazia en tre ga ao Re cl a ma do  da i mp o r t â n c i a  de C r $ 3 o 8 , B Q

(trezentos e sessentu e oito cruzeiros e oitenta centsvos)»

re la t i v a  a oFroç , <j CJ . 5 q 6 / 7 ^ -«.......................................................

Pelo R e c l am a nt e foi dito que recebia a m e n c i o n a d a  imp ortân cia, que 

contou e ac hou  certa, dando por êste têirmo, ao Rec lamado, plena, geral e 

irrevog áve l qu ita ção  para mais nada exigir com r esp ei to ao objeto da 

pr e s en te  reclamação, seja a que título for.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo que vai a s s i na do  por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

M O D . 18



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO • TRABALHO 

3- REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E E I i D l O
Certifico que, em obediência ao provimento 
n^ 2, artigo 11, § línico, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes
tes autos foram regularmente pagos, estan
do, assim o processo em condiçoes de ser 
arquivado. Dou f é .

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-


